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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 251, DE 01 DE JULHO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08620.000003/2022-71, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial à servidora MARIA JANETE ALBUQUERQUE DE CARVALHO, Antropólogo, 
matrícula nº 1478771, lotada na Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental da Diretoria de Promoção ao 
Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, até 24 de setembro de 2022, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 
8.112/1990.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 
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RELATÓRIOS DE AFASTAMENTO 
 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE PASSO FUNDO Nº 39/2022 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPIRITO SANTO Nº 10/2022 
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